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LEI COMPLEMENTAR Nº. 010/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A READEQUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO
FUNDEB, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO
DE 2020”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação – Fundeb, será readequado pela presente Lei para
atender aos termos e exigências da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro
de 2020.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O Conselho é constituído por membros titulares de caráter obrigatório e
membros facultativos, acompanhados de seus respectivos suplentes, a saber:

I – São membros obrigatórios na composição do Conselho:

a. 02 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, sendo pelo menos
01 (um) da Secretaria Municipal de Educação;
b. 01 (um) representante dos profissionais do magistério das escolas de
educação infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino;
c. 01 (um) representante dos diretores das escolas de educação infantil e
ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino;
d. 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos pertencentes
ao quadro da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;
e. 02 (dois) representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino.

Art. 4º Devem compor ainda o Conselho Municipal do Fundeb:

a. 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
b. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
c. 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; e
d. 01 (um) representante das escolas de campo;

Parágrafo único. Para cada membro previsto neste artigo deverá ser eleito
também um suplente.

Art. 5º Se a rede municipal de ensino tiver alunos matriculados no ensino
fundamental regular, com idade superior a 16 (dezesseis) anos ou emancipado,
deve ter na composição do Conselho 02 (dois) representantes destes alunos.

Parágrafo único. Não havendo alunos nas condições estabelecidas no caput
deste artigo, o Município poderá, a seu critério, permitir a presença de aluno com
idade inferior, para acompanhar as sessões, apenas com direito a voz.

CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO, IMPEDIMENTOS E DURAÇÃO DO MANDA TO

Art. 6º Os membros do Conselho serão indicados mediante os seguintes critérios:

I – os representantes do Poder Executivo, serão indicados diretamente pelo
Prefeito Municipal;
II – o representante dos profissionais do magistério pela entidade de classe
(Sindicato ou Associação), ou, não havendo, indicado pelos seus pares em
assembleias realizadas nas escolas;
III – o representante dos diretores também deverá ser indicado após reunião de
todos os interessados;
IV - o representante dos servidores pela entidade de classe (Sindicato ou
Associação), ou, não havendo, indicado pelos seus pares em assembleia;
V – a Associação de Pais, Professores e Funcionários - APMF deverá indicar os
representantes dos pais de alunos; ou, não havendo, indicado pelos seus pares
em assembleia;

§ 1º Os representantes facultativos serão indicados pelo Conselho Tutelar, pelo
Conselho Municipal de Educação e pelas autoridades máximas das organizações
da sociedade civil representativas.
§ 2º As organizações da sociedade civil a que se refere o parágrafo anterior devem
possuir as seguintes características e condições:

I – devem ser organizadas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos;
II – desenvolver atividades direcionadas à população do Município;
III – devem estar funcionando há pelo menos 1 (um) ano;
IV – não podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho
ou como contratadas da Administração do Município a título oneroso.

Art. 7º Para cada representante titular deverá ser indicado um representante
suplente.

Art. 8º Indicados os respectivos representantes das classes, entidades e escolas,
nos termos dos artigos 6º e 7º, o Chefe do Poder Executivo baixará Decreto de
nomeação dos conselheiros, indicando o período de mandato.

Parágrafo único. A eleição ou indicação dos representantes titulares das classes
e entidades que compõem o Conselho e seus suplentes deverá ocorrer nos 10
(dez) primeiros dias do mês de dezembro de segundo ano do mandado do
Prefeito, de modo que o Decreto seja publicado até o final do mês.

Art. 9º São impedidos de integrar o Conselho:

I – o Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau;
II – tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria
que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno de
recursos do Fundo, bem como seus cônjuges, parentes consanguíneos ou afins,
até o terceiro grau;
III - estudantes menores de 16(dezesseis) anos ou que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração na
estrutura organizacional do Município;
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo municipal.

Art. 10. O mandato dos membros do Conselho do Fundeb será de 04 (quatro)
anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e terá início na data de 1º
de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito e término em 31 de dezembro
do segundo ano do mandato posterior.
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Art. 11.  O Prefeito sucessor não poderá substituir os membros do Conselho,
representantes do Poder Executivo municipal, salvo se o representante se desligar
do quadro de pessoal.

Parágrafo único. Os demais conselheiros também não poderão ser substituídos
durante o mandato, salvo se solicitar sua retirada do Conselho ou for destituído
nos termos em que dispuser o Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA E REUNIÕES

Art. 12.  O(a) Presidente do Conselho será eleito(a) pelos seus pares na primeira
reunião do colegiado, sendo impedido(a) de ocupar a função os dois
representantes indicados pelo Poder Executivo municipal.

Parágrafo único. O(a) Presidente do Conselho indicará diretamente o seu Vice-
Presidente, que o substituirá em suas faltas e impedimentos, bem como o(a)
Secretário(a) dentre os conselheiros, salvo se o órgão da educação municipal
disponibilizar um servidor para esta função.

Art. 13. O Conselho do Fundeb se reunirá ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação da Presidência e,
neste caso, indicando a pauta de discussão, cujo tema deverá ser prioritário.

Art. 14. As deliberações serão tomadas por maioria dos membros presentes,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em casos que o julgamento depender
de desempate.

Art. 15. Das reuniões ordinárias e extraordinárias deverá ser lavrada ata, com
indicação dos presentes e descrição sumária das discussões, a ser aprovada
pelos membros na mesma ou em próxima reunião.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 16. São atribuições do Conselho Municipal do Fundeb:

I – elaborar parecer sobre as prestações de contas da utilização dos recursos do
Fundo, o qual deverá ser apresentado ao Poder Executivo municipal em até 30
(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a prestação de contas ao Tribunal
de Contas do Paraná;
II – examinar regularmente os registros contábeis e demonstrativos gerenciais
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do
Fundo;
III – supervisionar o censo escolar anual, emitindo parecer a respeito;
IV – acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual;
V – acompanhar a aplicação, emitindo parecer a respeito de sua aplicação, dos
recursos federais transferidos à conta do:

a) Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE;

b) Recursos federais à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA, analisando a
prestação de conta dos recursos e emitindo parecer a respeito de sua aplicação;
VI – analisar e acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos
mediante o Programa de Ações Articuladas – PAR, bem como outros recursos
federais transferidos em programas voluntários do FNDE/MEC.
VII – acompanhar a aplicação dos recursos do Fundeb transferidos e/ou aplicados
nas instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e
conveniadas com o município.

Art. 17. Para o cumprimento de suas atribuições o Conselho poderá, sempre que
julgar necessário:

I – apresentar à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério
Público, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento no sitio da internet
do Município;
II – convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal
da Educação ou autoridade educacional competente, para prestar
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a
30(trinta) dias, ou em prazo menor, se justificada a urgência;
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais deverão
concedidos em prazo não superior a 20(vinte) dias, referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados
com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação infantil e ensino fundamental,
incluindo os que estão em disponibilidade para instituições conveniadas;
c) convênios com as instituições conveniadas;
d) outras informações necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições.

IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições
escolares com recursos do Fundo, ou em construções com recursos financeiros
do FNED/MEC;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino (ou rede municipal de ensino)
de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

Art. 18. O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou
subordinação institucional ao Poder Executivo municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 19. O Município deverá proceder à composição do novo Conselho do Fundeb,
nos termos desta Lei, até a data de 31 de março de 2021, emitindo Decreto com
os nomes e identificação de cada membro titular e suplente.

Parágrafo único.  O mandato dos membros no novo Conselho encerra-se na
data de 31 de dezembro de 2022, vedada a recondução para o novo mandato de
4 (quatro) anos.

Art. 20. O Município deverá encaminhar a composição do novo Conselho ao CACS
Fundeb até a data de 31 de março de 2021, conforme orientação deste órgão.

Art. 21. Nos 10(dez) primeiros dias do mês de dezembro de 2022 deverá haver a
indicação de novos conselheiros para mandato de 04(quatro) anos, iniciando-se
em data de 1º de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026,
vedada a recondução para o próximo mandato.

Art. 22. Até a data de 30 de abril de 2021 o Conselho deverá aprovar, atualizar ou
readequar o seu Regimento Interno aos termos desta Lei.

SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:

I – não é remunerada;
II - é considerada como atividade de relevante interesse social;
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III – assegura isenção de obrigatoriedade de testemunhar sobre informações
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro
e sobre pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores
ou de servidores de escola pública, no curso do mandato:

a) a exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou
transferência involuntária de estabelecimento de ensino em que atuem;
b) a atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do
Conselho;
c) o afastamento involuntário injustificado da condição de conselheiro antes do
término do mandato para o qual tenha sido designado.

Art. 24. O Conselho Municipal do Fundeb atuará com autonomia, sem vinculação
ou subordinação institucional ao Poder Executivo municipal e serão renovados
periodicamente ao final de cada mandato de seus membros.

Art. 25. Caberá ao Poder Executivo municipal garantir as condições de
infraestrutura e de apoio material e de pessoal para o funcionamento regular do
Conselho, bem como disponibilizar em sitio da internet informações atualizadas
sobre a composição e o funcionamento do Conselho, incluídos:

I – nome dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II – correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III – ata das reuniões;
IV – relatórios e pareceres;
V – outros documentos produzidos pelo Conselho;

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 04/2007 e 043/2010.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 17 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI Nº. 011/2021.

SÚMULA: “RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE
MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS
PARA COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS,
INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°.  Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto
Federal regulamentador nº 6.017/2007, o Protocolo de Intenções, inserido no
Anexo Único da presente Lei, firmado entre municípios de todas as regiões da
República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas
para combate à pandemia do coronavírus (SARS COV-2), além de outras
finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos
e equipamentos na área da saúde.

Art. 2º. O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato
de consórcio público.

Art. 3º.  O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito
público, com natureza autárquica.

Art. 4º.  Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de
cumprimento do artigo 8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser
suplementadas em caso de necessidade.

Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 17 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR - CONSÓRCIO NACIONAL
DE VACINAS DAS CIDADES BRASILEIRAS

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI FIRMAM OS MUNICÍPIOS
DESCRITOS EM SEU ANEXO I, QUE TEM POR FINALIDADE A AQUISIÇÃO
DE VACINAS PARA  COMBATE A PANDEMIA DECORRENTE DO
CORONAVIRUS (COVID-19), ALÉM DE OUTRAS OBJETIVOS PREVIST OS
EM SUAS CLÁUSULAS, QUE SE ENCONTRAM REDIGIDAS DE ACORDO
COM A LEI FEDERAL  Nº 11.107/2005 E SEU DECRETO FEDERAL
REGULAMENTADOR Nº 6.017/2007, DIPLOMAS QUE DISPÕEM SOBRE
NORMAS GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS
PELOS ENTES FEDERADOS.

CLÁUSULA 1ª
Denominação

O presente consórcio será denominado, CONECTAR – Consórcio Nacional de
Vacinas das Cidades Brasileiras.

CLÁUSULA 2ª
Finalidades do consórcio

2.1     A finalidade precípua do consórcio público é a aquisição de vacinas para
combate à pandemia do coronavírus (COVID-19) e suas variantes.
2.2     O consórcio também tem como finalidade a aquisição de medicamentos,
insumos, serviços e equipamentos na área da saúde em geral.

CLÁUSULA 3ª
Prazo de duração

3.       O prazo de duração do presente consórcio é indeterminado.

CLÁUSULA 4ª
Sede do consórcio

4.       A sede do consórcio será em Brasília/DF.

CLÁUSULA 5ª
Identificação dos entes federados participantes

5.       O presente consórcio é constituído inicialmente pelos municípios brasileiros
descritos no Anexo I deste protocolo de intenções, sendo facultado o ingresso de
outros municípios nos termos da Lei nº 11.107/2005.
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CLÁUSULA 6ª
Área de atuação

6.       A área de atuação do consórcio corresponde à área de abrangência dos
municípios que compõem o consórcio. Na medida em que outros municípios façam
a adesão ao presente protocolo de intenções, fica automaticamente estendida a
área de atuação do consórcio.

CLÁUSULA 7
Natureza jurídica

7.       O consórcio possui personalidade jurídica de direito público e natureza
autárquica, sendo a Assembleia Geral seu principal órgão de deliberação.

CLÁUSULA 8ª
Representação do consórcio perante outras esferas de governo

8.1.    O presidente do consórcio terá competência para representar os municípios
consorciados, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer esferas de
governo ou de poder, bem como perante entidades de direito público ou privado,
nacionais e internacionais.

8.2.    O presidente representará o consórcio ativa e passivamente, nas esferas
judicial e extrajudicial.

CLÁUSULA 9ª
Normas de convocação e funcionamento da assembleia geral – elaboração,
aprovação e alteração do estatuto social.

9.1.    A assembleia geral será convocada, de forma ordinária, pelo presidente do
consórcio, e, de forma extraordinária, por 1/6 (um sexto) dos votos de seus
membros.

9.2.   A reunião ordinária da assembleia geral deverá ser convocada com
antecedência mínima de 07 (sete) dias. A reunião extraordinária deverá ser
convocada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. As reuniões deverão ter
ampla divulgação na mídia, notadamente na rede mundial de computadores
(internet).

9.3.    O estatuto social será aprovado na primeira reunião da assembleia geral.

9.4.    O estatuto social somente poderá ser alterado por 2/3 dos votos dos membros
presentes à assembleia geral, em reunião com grande divulgação, e
especialmente convocada para esta finalidade.

CLÁUSULA 10ª
Assembleia geral e sua forma deliberação

10.1.  A assembleia geral é a instância máxima de deliberação do consórcio, nos
termos do art. 4º, VII, da Lei Federal nº 11.107/2005.

10.2.  Cada membro do consórcio terá direito a pelo menos um voto na assembleia
geral, independentemente da sua população, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei
Federal nº 11.107/2005. Os consorciados terão direito a mais um voto na
assembleia geral a cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes que possuir, de
acordo com dados atualizados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), limitado a 150 (cento e cinquenta) votos por município consorciado.

10.3. A assembleia geral de constituição do Consórcio se dará no dia 22/03/
2021, às 15h.

CLÁUSULA 11ª
Eleição e duração do mandato do represente legal

11.     O representante legal do consórcio público e a diretoria serão eleitos em
assembleia geral, para um mandato de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA 12ª
Número, forma de provimento e remuneração do pessoal do consórcio

12.1.  O quadro de pessoal será composto por empregos em comissão, e por
empregados públicos, admissíveis por concurso público de provas e títulos, nos
termos do art. 6º, §2º, da Lei Federal nº 11.107/2005.

12.2.  O quadro básico de pessoal será composto: secretário-executivo (01);
secretária (01); assessor jurídico (01); contador (01); economista (01); médico
(01); farmacêutico (01); assessor de comunicação (01); bacharel em comércio
exterior (1); assessor administrativo e financeiro (01). Os empregos serão providos
na medida da constatação das necessidades do consórcio pela sua diretoria.

12.3.  Para além do quadro básico de pessoal acima descrito, o secretário
executivo deverá submeter ao representante legal do consórcio o quadro geral
de pessoal da instituição, bem como um plano de cargos e salários dos
empregados que deverá conter: a remuneração que poderá estruturada na forma
de vencimento, gratificação e verba indenizatória; o número de postos de trabalho,
em comissão e de empregos públicos, além dos já definidos neste protocolo de
intenções.

12.4.  O regime jurídico de pessoal será o da Consolidação das Leis do Trabalho
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

CLÁUSULA 13ª
Casos de contratação temporária para atendimento de interesse público

13.     A forma da contratação emergencial será estabelecida pela direção do
consórcio, a teor do art. 37, IX, da Constituição da República. O pessoal contratado
sob este modelo jurídico deverá ser o mínimo necessário para atendimento à
situação emergencial.

CLÁUSULA 14ª
Contrato de gestão, termo de parceria e gestão associada de serviços públicos

14.1.  O consórcio poderá pactuar contrato de gestão nos termos da Lei Federal
nº 9.649/98, e também termo de parceria, nos termos da Lei Federal nº 9.790/90.

14.2. A gestão associada de serviços públicos poderá ser executada pelo
consórcio, desde que haja aprovação pela sua diretoria, e desde que haja lei
autorizativa dos municípios indicando: a) as competências específicas que serão
transferidas para a execução do consórcio público; b) a indicação de quais serviços
públicos serão objeto da gestão associada, e área de interesse em que serão
prestados; c) a autorização expressa para licitar e contratar mediante concessão,
permissão e autorização os serviços públicos indicados; d) condições básicas
do regime jurídico do contrato de programa; e) os critérios relativos à remuneração
do concessionário do serviço público contratado.

CLÁUSULA 15ª
Direitos dos consorciados – exigência de cumprimento dos objetivos do consórcio
e direito de voto na assembleia geral

15.     O consorciado que estiver adimplente com suas obrigações estatutárias
tem o direito de exigir o cumprimento de todas as cláusulas do contrato de
consórcio público e do Estatuto Social da Entidade.
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CLÁUSULA 16ª
Fontes de receita nacionais e internacionais do consórcio

16.     As fontes de receita do consórcio públicos são as seguintes: a) recursos
repassados pelos municípios consorciados na forma do contrato de rateio; b)
repasses da União, dos Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios não
consorciados na forma de celebração de convênio ou contrato de repasse; c)
transferências voluntárias da União e Estados-Membros; d) doações de pessoas
jurídicas de direito privado e de direito público, nacionais e internacionais; e)
doações de pessoas físicas; f) doações de outros órgãos, pessoas jurídicas de
direito público ou outros consórcios. g) remuneração pelos próprios serviços
prestados; h) as rendas decorrentes da exploração de seu patrimônio e da
alienação de seus bens. i) dentre outras especificadas em seu estatuto.

CLÁUSULA 17ª
Licitação compartilhada

17.     O consórcio poderá realizar licitação com previsão no edital para que
contratos respectivos sejam celebrados direta ou indiretamente pelos municípios
consorciados, nos termos do art. 112, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 18ª
Prazo para ratificação e constituição do consórcio

18.     O presente contrato de consórcio público poderá ser celebrado por apenas
parte de seus signatários originais, sem prejuízo da adesão dos demais integrantes
que venham a ratificar o protocolo de intenções em data posterior.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 17 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2021

SÚMULA: “ESTABELECE PREÇO PÚBLICO PARA O SERVIÇO DE RETIRADA
DE ENTULHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Chefe do Poder Executivo Municipal JOSÉ DE JESUZ IZAC, no uso das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO a necessidade de fixar preço público para o serviço de retirada
de entulhos, o qual é executado diretamente pelo Município de Santana do Itararé/
PR, com a disponibilização de caçambas próprias aos usuários;

CONSIDERANDO que o preço público para o serviço de retirada de entulhos
está inserido no rol dos demais serviços prestados pelo Município, que serão
tratados como preço público ou tarifas, não havendo necessidade do atendimento
do princípio da anualidade ou anterioridade e que seus preços serão determinados
por Decreto do Executivo Municipal, conforme dicção do artigo 262, inciso VIII do
Código Tributário do Município (Lei nº 040/2001):

DECRETA

Art. 1º. As pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem depositar entulhos nas
vias e logradouros públicos deverão fazê-lo por meio de caçambas estacionárias.

Parágrafo Único. A colocação da caçamba estacionária nas vias ou logradouros
públicos deverá ser realizada somente pelo Poder Público Municipal e empresas
legalmente autorizadas.

Art. 2º.  O interessado deverá requerer a prestação do serviço junto à Divisão
Municipal de Arrecadação e Fiscalização de Tributos (Anexo à Prefeitura
Municipal) onde será emitido uma DAM - Documento de Arrecadação Municipal,
que deverá ser recolhida pelo requerente em agência bancária ou casa lotérica.

§1º. Fica fixado em R$ 30,00 (trinta reais) o preço público (por caçamba
estacionária) para o serviço de coleta de entulho.
§2º. Haverá um desconto de 50% (cinquenta por cento) do preço público para o
serviço de coleta para as pessoas comprovadamente carentes, sendo
consideradas estas as que possuem renda familiar de ¼ do salário mínimo per
capta e estão inscritas no Cadastro Único do Governo Federal - CADÚnico,
mediante Laudo emitido pela Assistência Social do Município.
§3º. Este valor deverá ser atualizado anualmente com base no IPCA.

Art. 3º.  Ficará a cargo da Divisão de Arrecadação e Fiscalização de Tributos
encaminhar diariamente as solicitações dos serviços, devidamente quitadas, à
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, para execução dos
serviços.

Art. 4º.  Os serviços solicitados serão executados mediante cronograma de
atendimento a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
Públicas.

Art. 5º.  O atendimento aos interessados se dará sem que prejudique qualquer
andamento no desempenho dos serviços públicos.

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 16 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Fernando Henrique de Sene,
Vigia, matrícula nº 20834, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 22/04/2019 a 21/04/2020, com
início em 16 de março de 2021 a 14 de abril de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 16 de março de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 145/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Maria da Silva, Motorista,
matrícula nº 20684, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo de 01/05/2019 a 30/04/2020, com início em 17 de
março de 2021 a 15 de abril de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de março de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2020
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2020
BASE LEGAL: ART 65, II, “D” DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: UNIPETRO OURINHOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL TIPO S-10 E ARLA 32 COM
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.

REFERENTE: REAJUSTE DE 14,94% NO VALOR DO CONTRATO EM FUNÇÃO
DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO VALOR DO DIESEL S-10, PARA
MANTER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO.

Valor do Impacto Financeiro: R$ 28.860,00 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta
reais).

Data da Assinatura do Quarto Termo Aditivo: 17/03/2021.
Data da Vigência do Contrato: 29/05/2021.

PORTARIA N°. 006/2021.

Anderson Eduardo Izac, Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei baixa
seguinte Portaria.

RESOLVE:

Artigo 1°  - Fica constituída a Comissão de Licitação e avaliação de preços da
Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, composta da
seguinte forma:

Presidente:  NOMEAR DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA MATOZINHO, Funcionário
Público Municipal, Escriturário, portadora da Cédula de Identidade RG.
13.016.671-7, inscrito no CPF sob nº 103.664.279-89, e matrícula nº. 21025.

Relator: JOSÉ CARLOS ALEXANDRE RADOSKI, Funcionário Público Municipal,
Escriturário, portador da Cédula de Identidade RG. 36.278.884-4, inscrito no CPF.
sob. n°. 066.035.149-82 e matrícula n°. 4051.

Membro:  LILIANE MARIA GUIMARÃES, Funcionaria Pública Municipal,
Escrituraria, portadora da Cédula de Identidade RG. 13.378.774-7, inscrita no
CPF. sob. N°. 099.344.589-69 e matrícula n°. 21 166.

Artigo 2°  - fica revogada a portaria n° 001/2021.

Artigo 3° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam – se as disposições ao contrário.

Câmara Municipal de Santana do Itararé, 17 de Março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÉNCIA

ANDERSON EDUARDO IZAC
Presidente

EMENDA Nº. 001/2021.
PROJETO DE LEI Nº. 008/2021.

Súmula: Inclui o §1º ao Art. 20 do Projeto de Lei nº. 008/2021, e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, ANDERSON EDUARDO IZAC,
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE EMENDA.

Artigo 1 º - Fica incluído o §1º ao Art. 20 do Projeto de Lei nº. 008/2021, que
dispõe sobre o regulamento do Cemitério do Município de Santana do Itararé/
PR, os quais passarão a vigorarem com as seguintes redações:

Art. 20...

§1º. Fica fixado o valor de R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e
cinco reais) para o emolumento de permissão de uso do terreno
do Cemitério Municipal, para pessoas carentes do município
comprovadamente, perfazendo renda não superior a per capita
de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco) reais, devendo
comprovar a carência pelo Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS do Município que elaborará laudo e colherá
declaração aos permissionários e seus herdeiros, devendo ser
reajustado anualmente pelo IPCA.

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data da publicação da lei.

Artigo 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 16 de março
de 2021.

Gabinete da Presidência,

Anderson Eduardo Izac
Presidente
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INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação
com fundamento no artigo 24, II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412/2018 a favor da
empresa CRISTIANE LEMOS DO PRADO ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PERICIA ATUARIAL  S/S LTDA - ME, para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços técnicos voltados na elaboração da avaliação atuarial
2021, para o Instituto Próprio da Previdência Social do Município de Santana do
Itararé - PR. No valor de R$. 4.370,00 (quatro mil trezentos e setenta reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 16 de março de 2021.

JOSÉ CARLOS RADOSKI
PRESIDENTE DO INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2021
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2021, NOS TERMOS DO
ART. 24, INC. II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: INSTITUTO PROPRIO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CRISTIANE LEMOS DO PRADO ASSESSORIA, CONSULTORIA
E PERICIA ATUARIAL S/S LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VOLTADOS NA ELABORAÇÃO DA
AVALIAÇÃO ATUARIAL 2021, PARA O INSTITUTO PROPRIO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR.

Valor: R$ 4.370,00 (quatro mil trezentos e setenta reais).

Data da Assinatura do Contrato: 16/03/2021.
Data da Vigência do Contrato: 16/06/2021.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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